EMENTA: A força normativa dos princípios constitucionais reafirma o princípio da proteção no Direito do Trabalho, como realização da dignidade humana e do valor social do trabalho. 
RESUMO: A doutrina contemporânea confere aos princípios uma força normativa própria que vincula o intérprete. Os princípios e valores constitucionais, eivados de função normativa, são manejados numa racionalidade ponderativa, mediante princípio da proporcionalidade. A proporcionalidade no Direito do Trabalho conduz à proteção (prevalência da dignidade humana e valorização do trabalho sobre a propriedade privada e livre iniciativa), que pode ser afastada excepcionalmente pela facticidade.
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As discussões sobre princípios na era contemporânea assumiram uma dimensão inexistente anteriormente. Pode-se dizer que houve uma guinada teórica para o estudo dos princípios, seja na literatura internacional em Ronald Dworkin, Robert Alexy, J.J. Gomes Canotilho e, de igual modo, na nacional com Humberto Ávila, Roberto Barroso, entre outros. A premissa desta nova função reside na afirmação de que os princípios têm “natureza de norma jurídica efetiva, e não simples enunciado programático não vinculante” (DELGADO, 2004, p. 18). 
O fortalecimento do debate constitucional acalentou concepções mais vinculantes e fortalecedoras da Constituição, culminando no que se chama constitucionalismo moderno, o qual constitui o cenário para a força normativa dos princípios e do repensar do princípio da proteção. Hodiernamente, os avanços da doutrina que assevera uma função normativa dos princípios não obtiveram, ainda, a hegemonia no plano da decisão judicial, ou seja, apesar da aderência da força normativa no plano acadêmico, muito pouco se vê nos juízos de primeira instância, tribunais regionais ou estaduais e, uma incipiente utilização nos tribunais superiores dos princípios.

No plano do juslaboralismo, a dignidade humana, consagrada como fundamento da República no artigo primeiro, inciso terceiro, apresenta-se como o principal princípio. O princípio da dignidade humana, sendo fundamento da Constituição, deve ser concebido como “o centro axiológico da concepção de Estado democrático de direito e de uma ordem mundial idealmente pautada pelos direitos fundamentais” (BARROSO, 2003, p. 317).

O princípio da dignidade humana transcende o seu conteúdo original – integridade física e moral e das liberdades públicas (direitos civis e políticos) – para afirmar sua dimensão de acesso às condições materiais de subsistência (direitos sociais e econômicos). Neste ponto, o Direito do Trabalho, na sua índole protecionista, é um dos grandes concretizadores do princípio da dignidade, ao estancar a perversidade da liberdade de trabalho e desigualdade econômica com medidas protetivas irrenunciáveis. O ideal de repensar o princípio da proteção, com vistas a ratificar seu caráter protetivo, reside juridicamente no princípio da dignidade humana que, como demonstrado, na qualidade de princípio, vincula os intérpretes, devendo ser manejado a par da racionalidade ponderativa.

Do preceito constitucional sobre o valor social do trabalho (art. 1º, IV), extrai-se, no entender de Leonardo Bocorny (2003, p. 71), dois significados: o primeiro liga-se à consecução da dignidade humana, valendo-se do trabalho como meio para a obtenção de dignidade, em outras palavras, o trabalho confere dignidade; o segundo implica finalidade de produção de riqueza, bens e serviços pelo trabalho, que são indispensáveis ao desenvolvimento econômico e social. 

Os demais preceitos constitucionais quando conjugados induzem latentemente a uma postura protetiva. O artigo segundo da Constituição, ao preconizar uma sociedade livre, justa e solidária (art. 2º, I) que erradica a pobreza e a marginalização com a redução das desigualdades (art. 2º, II), para promover o bem de todos (art. 2º, III) quando dirigido às relações de trabalho implica proteção dos hipossuficientes. O artigo quinto, ao elencar os direitos fundamentais, clama por uma igualdade não só formal, mas substancial, que somente é atingida, nas relações laborais, mediante tutela protecionista ante a disparidade entre trabalhadores e empregadores. Registre-se que o artigo sexto assegura o direito ao trabalho, conformando-se como o direito de trabalho, ou seja, de ter o meio de sobrevivência digna, o qual deve ser reforçado em atenção imenso número de desempregados que não tem este direito fundamental implementado. Os artigos sétimo, oitavo, nono e décimo primeiro dispensam comentários, porque já representam em si medidas protetivas. 

No capítulo da ordem econômica, a Constituição, dispondo sobre os princípios gerais, afirma que estes são fundados “na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa”, ungidos pelos “ditames da justiça social” (art. 170, caput), para estipular alguns princípios sobre a matéria, inclusive a busca do pleno emprego (art. 170, VIII). No artigo 193, ao regular a ordem social, estabelece que esta tem “como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais” (art. 193, caput).

Todavia, em muitos casos, no plano abstrato-teórico, tais preceitos colidem. Em especial, a valorização do trabalho com a livre iniciativa e direito de propriedade. Em verdade, convivem conflituosamente os citados fundamentos na relação capital-trabalho, posto que tal relação é ontologicamente antagônica. De fato, a Constituição brasileira traduz em seus dispositivos uma tensão permanente entre capital-trabalho decorrente da mesma tensão na sociedade, expressada na colisão persistente entre valor social do trabalho e direito de propriedade. Contemporaneamente, a solução para esta tensão deve ser amparada pela proporcionalidade.

Neste ponto, defende-se um postulado normativo (ÁVILA, 2003) ou uma proporcionalidade para tal princípio que funcionaria, a priori, embora esteja aberta, pela ponderação, a aceitar a sua não aplicabilidade pela facticidade. Tal postulado deve perfilhar na trilha da dignidade humana e na conjugação de todos os dispositivos constitucionais mencionados, porque sua totalidade atua normativamente nessa colisão. A atuação normativa é traduzida na afirmativa de que, na colisão entre o valor social do trabalho e da livre iniciativa, prevalece aprioristicamente o valor social do trabalho, porque compromissário e instrumento para a própria dignidade humana e da totalidade de preceitos de valorização do trabalho (ou melhor, do trabalhador). 

O raciocínio descrito é tão somente a (re)formulação, através da força normativa e vinculante dos princípios, do princípio da proteção do hipossuficiente. Ora, o imperativo de dignidade humana, numa dimensão valorativa, é muito mais próximo do valor social do trabalho do que da livre iniciativa. Este postulado é reafirmado quando se observa a realidade do trabalho e das condições socioeconômicas do trabalhador brasileiro que comprovam a sua flagrante hipossuficiência. 

Confirmada a hipossuficiência, não resta outra tarefa ao intérprete senão a de, no conflito conjecturado, subjugar a livre iniciativa para enaltecer a valorização social do trabalho, concretizando o postulado da proteção trabalhista como mecanismo de acesso à dignidade humana.

 Entretanto, a técnica ponderativa ensina que, em certas situações, um certo postulado não é aplicável. Quando as particularidades e complexidades da realidade fática recomendam, a partir de juízo ponderativo, não se aplica o postulado protetivo. Em verdade, a referida exceção, justificada pela facticidade, não representa a minoração do postulado, mas tão somente uma concepção deste não-dogmática ou absoluta.

Sinteticamente, a proporcionalidade defendida é a (re)afirmação do princípio da proteção como ontologia do juslaboralismo, única posição concernente à pauta constitucional principiológica. Pode-se dizer até que a própria Constituição “constitucionalizou” o princípio da proteção, posto que hierarquizou a dignidade humana a frente do valor social do trabalho e da livre iniciativa (que realça o anterior sobre o último), quando no artigo quarto planeja e impõe ao ordenamento jurídico o fim das desigualdades. Destarte, tais preceitos somente são realizáveis nas relações de trabalho, mediante uma proporcionalidade protetiva.  
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